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EMENDAS SUBSTITUTIVAS AO 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO Nº 37/2019 
 

 
 
 
Os vereadores que subscreve, no uso de suas atribuições que lhes conferem a Lei Orgânica 

Municipal e o Regimento Interno desta Casa de Leis, a fim de apresentar a presente 

Emendas ao Projeto de Lei em epígrafe, com base no Regimento Interno, Resolução nº 04 

de 14 de dezembro de 1990, artigo 118. 

Fomentado pelo interesse público que norteia a matéria, por se tratar de Gratificação de 

Produtividade Fiscal em que pese a condição financeira do Município em que é inadmissível 

um servidor receber três, quatro ou até mais vezes do valor do salário base, devendo a 

Gratificação uma compensação e nunca para o enriquecimento de poucos. 

 

EMENDA 

 

Ficam substituídos do Projeto de Lei Substitutivo ao Projeto nº 37, de 17 de novembro de 

2017 com os artigos abaixo passando ter a seguinte redação: 

 

Art. 2º .................................................................................................................................... 

II – 0,20% (dois vigésimos por cento) para cada Auditor Fiscal, quando se tratar de auto 

de infração lavrado em decorrência de movimento econômico tributável de lançamento de 

ofício por direção ou designação na forma prevista no §2º do art. 7º, e,  0,20% (dois 

vigésimos por cento) para cada Auditor Fiscal, quando oriundos de ação fiscal de 

avaliação tributária” .(NR) 

 

 

Identificador: 34003800340036003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraanchieta.es.gov.br/autenticidade.
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Art. 4º.... 

“Art. 6º .......................................................................................................................... 

II – 0,20% (dois vigésimos por cento) para cada servidor quando oriundo de autos de 

infração por descumprimento de obrigações acessórias de auto de infração em 

decorrência de movimento econômico tributável, e, de lançamento de ofício” (NR) 

 

Anchieta – ES, 22 de fevereiro de 2019.  

 

Roberto Quinteiro Bertulani:______________________________________ Relator  

 

Acompanham o voto do relator:  

 

José Maria Simões Brandão: ____________________________________ Presidente  

 

Alexandre Francisco Lopes Assad:_________________________________ Membro 
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